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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N º 010/2022 - SEDUC 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atmú do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portaria Nº. 002 / 2022, de 03 de Janeiro de 2022, e assessorada pelos servidores Socorro 
Alves Lima (Equipe de Apoio) e Lídia Maia dos Santos (Fquipe de Apoio), nomeados pela mesma portaria, 
t<Jma público que a partir do dia público 21 de Dezembro de 2022 às 17h00min (horário de Brasília), atraYC:-s 
do endereço eletn"inico https://bllcompras.com/ l lome/PublicAccess (Bolsa de Licitações e J .cil6cs) " 1\ccsso 
Identificado no link - acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará <>S 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 03 de Janeiro de 2023 as 08:00 min (horário 
de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01 min dará início 
à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 14:30 min (horário de Brasília) iniciará a formaliza~'.ão de 
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-010/2022-
SEDUC, identificado abaixo, objeti\·ando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as condiçües 
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei i:edcral nº 10.520, de l 7/ 07/2002 - l ,ci que 
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e altcraçôes posteriores - Lei de 
Licitaçôes, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/ 07, Lei 
Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de Agosto de 201-1-, Lei 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto 1:ederal nº 10.02-1-, de 20 de setembro de 2019, 
J .ei Federal 12.-1--1-0 de 07 de julho de 2011 que altera o título VI l-A da Consolidação das] ,eis do ' J ºrabalho e Decreto 
Municipal nº. 017 / 2017 de 20 de Março de 2017, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas dispos1çôcs 
estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta liotação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote, 
FORNECIMENTO: imediato; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.02-1-/ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exif,rida neste edital, do wncedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICA TÁRIA: Pessoa jurídica \"Cncedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: O Município de ALTO SANTO que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é si.(.,'1latária do cuntrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Sen-idor nu nomeado, designado por ato do titular do Poder FxccutiYo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abcrhtra, condução 
dos procedimentos relatiYos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houwr recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: l~quipe designada por ato cio tihtlar do Poder Executin> Municipal, formada por, no 
mímmo, 02 (dois) serYidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de defi111r 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento conw>catc'ino, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, ad1udicar o 
objeto ao vencedor, no caso de inteqx,siçãu de recurso, homologar o resultado da licitação por meio cletrôni~o e 

promm·er a celebração do contrato; l 
PMAS: Prefeitura Municipal de ALTO SANTO; r· 
D.O.V: Diário Oficial da L:niào; 
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SEDUC: Secretaria Municipal de 1 ~ducação, Ciência e Tecnologia; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitaçõcs e J ,cilões, entidade convcniada cum u Município de 
ALTO SANTO, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em Yigor a partir de 05 de Janeiro de 2021, 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "/\cesso ldentifictdo no link - acesso publico" . 

ANEXOS 
i\Nl ·:XO T - Termo de Refcrfocia / Parcccr Pedagógico 
/\N 1 ~XO ll - Minuta do Contrato 
1\N l·'.XO 111 - Declaração de 11 abilitação 
/\Nl ·: XO JV - Declaração de 1:atos Supcryenientes 
/\Nl •:xo V - Declaração <-1ue não emprega menor de 18 anos 
i\N EXO Vl - Modelo de Declaração de enquadramento cm regime de tributação 
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de /\l :ro SANTO 
/\NEXO Vlfl - Declaração de Fornecimento 

1. DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO DE LIVROS PARA ALUNOS E 
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS - EJA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DE 
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, DO 
EDITAL. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer fuma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja cspeciahzada e credenciada para o objeto deste certame e tiue satisfaça a todas ª" 
exigt·ncias do presente ! •:ditai, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. C/\DJ\STRJ\Mb~NTO: O licitante que desejar o cadastramento/ rc,·alidação junto ao Município de 1\LTO 
SJ\NTO/ CI~~ (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada Rua CcL Simplício Bezerra, 198, Centro, ALTO SANTO, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Cas< > 

constatada a comunhão de sócios, cooperados, dlfctores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura elas propostas de preços, os respectiYos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que este1am em estado de insokência ciúl, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incmvoração e 
liquidação; 
b) Que se encontrem cm processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incoq,oração; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Prefeitura de ALTO S/\NTO/ CI\ 
d) C)ue tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas cm consórcio; 
0 Que não tenham proYicknciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com/Home/PublicAccess 
" ,\cesso Identificado no link - acesso publico; 
w As pessoas enumeradas no artigo 9º da l .ei Nº. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes ela] .ci J ·cdcral 
Nº . 12.8..J.6/ 13. 
2.-J.. Será 6rarantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as coopcratiYas 
que se enquadrem nos termos do art 3-J., da Lei J<'cderal N º . 1 I...J.88/ 07, como crité-rio de desempate, prcfcrc'.~nc1a 
de contratação, o previsto na Lei Complementar N º . 123/ 06, cm seu Capítulo V - DO 1\CESSO AOS 
M!.:,RCADOS/ DAS AQUISIC;ÕES PL'BLlCi\S. 
:2.-J..1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as conperati,·as de,-crãu declarar no si~tcma 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de J ,icitaçi,es e J ,cilôcs, rntidadc com·cniada com o l\.lu11icíp10 
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de J\l; J'O SANTO, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional cm vigor a partir de 05 de Janeiro de 2021, 
exercício da preferência e cxclusi,·idade prevista na J ,ei Complementar Nº. 123/06, alterada pela J ,ci Complementar 
nº 1-1-7 de 07 de agosto de 201-1- e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado dl'\"Crá proceder o prC:-vio credenciamento junto à Bolsa 
de l ,icitaçôcs e 1 ,eilõcs. 
2.5.1. J\s regras para credenciamento estarão disponí,·cis na Bolsa de J ,icitaçôcs e J ,cilôes constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, us interessados de,·crão estar credenciados junto à Bolsa de J ,icitaçúes e 
Leilôes, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes atravC:-s de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de opt.'racionalização e uso do sistema de Pregão IJetrônico ficará a cargu do licitante. 
2.5.-1-. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos 
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante.: prC:-via definição de senha privativa. 
2.5.5. i'-: de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm (1uall1uer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de J\LTO SANTO/CI -: ou à Bolsa de 
J ,ic itaçôes e J ,eik'jes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema elctrfmico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transaçt>es 
increntes ao pregão eletrônico. 
2.5. 7. J\s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou l •:PP) que possuam restrição fiscal, qu:mto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete cm sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. -1-3, 1 ° da Lei Complementar Nº. 123/06. 
2. S.8. A 11âo-re,_~lflari:;_(J(flO da domnm1tarão, 110 pra::;__o legal previsto, implirará deradet1ri(J do direito à ro11/mla(110, .rc111 pn')lfl~o rim 
srmrõe.r pre1úlas 110 ar1. 81 r/(1 Lei Nº. 8.666 / 9 3, sendo .facultado ao M1miripio de AI,'/ O J/lN'/'O / CL rom·orar os liri/(11//1'.r 
re111a111'srmle.r, 1/(/ orde111 de rlass[Jirar,ão, para a assi11at11ra rio contraio, 071 nil'ogar a licitar110. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.-1-. Lances; 
3.1.5. J Tabilitação do(s) licitante(s) mclhor(es) classifica.do(s); 
3.1.6. Recursos; 
3.1. 7. Adjudicação; 
3.1.8. 1 Jomologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-1-.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atra\·és do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
-1-.2. Os documentos, cm formato de arqui\"C), a serem em-iados , ·ia internet somente poderão ter as extcnsúcs 
.... doe, ..-.xls, ou *.pdf. 
-1-.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias cm .Jar
SIÍJli!e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gran1ras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma ele 
ilustração das propostas de preços. 
-1-.-1-. Os documentos necessários. à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes àn ./ 
h,bihtaçáo, às prnpostss de pccços e seus ,ne,os, dewriio se, ,pcesenia<los oo idioma ofic,,l do Bmil. r 
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.+.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame hcitatório, apresentados cm línj.,>1.1a 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado . 
.+.6. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de \Trificação, sendo o 
licitante obriga.da a apresentá-lo no prazo máximo de .+8 (c.1uarcnta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, nãu o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada .. 
.+.7. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do s1sLcma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, atC:· a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação . 
.+.8. O cnYio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 1•'.dital, ocorrerá por mcH, 
de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: l ncumbirá ao licitante acompanhar as operaçtíes no sistema clctr<>nico durante a sessão pública 
do Pref,>àO, ficando responsá,·cl pelo êmus decorrente da perda de negócios, diante da inobserdncia de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. r\ té a abertura ela sessão pública, os licitantes podcrào 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

l'ará6,-rafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Paráj.,>i:afo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do enuo 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, de\·erá ser elaborada e e1wiada exclusi\·amentc por 
meio do sistema eletrêmico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto / SetTiço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s) , com o \·alor unitário 
por item e global por LOTE em confonnidade com o modelo do sistema. 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
5.1.'.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrq,,-a_/ execução dos 
produtos/ se1Yiços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está cm conformidade com as exigências do i.nstrnmento convocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habiJiLaçãu pre\·istas no !--:ditai. O fornecedor será responsá\·el por todas as transaçôcs llue forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
\·írgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e den·rão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deYerão estar de acordo com o quantitatini do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já dewrào estar incluídas as rcmuneraçôes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
prc\·idenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem ele lucro, não cabendo nenhum outro êmus lJUl' não 
o valor estipulado na referida Proposta de Preços; · 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusi\'a responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
tJualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não pre\·isto cm lei. 
5.3..+. Ocorrendo discrepância entre u preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá at1uele lançado no sistema 
e utilizado para classificação das propostas ele preços, devendo o pregoeiro proceder às correçiics nccessánas. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com \·alor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
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5.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso cm reais. Assim, 
as Propostas de,·crão apresentar o \'alor global por lote. 
5.--1-. Os quantitatiwis licitados e cotados de\'erão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.-+. 1. A proposta de preços de,·e contemplar o quantitativo dos itens cm sua totalidade confomlC licitado. 
5.5. O prazo de ,·ahdadc da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutiYos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
validade, será considerado aquele definido neste l •'.ditai. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, cm 
especial quanto à especificação do se1Yiço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
du instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçêics e à legislação aplicáw,J, 
notadamentc às J ,ei Nº . 10.520/ 02 e J ,ei Nº. 8.666/93. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e cn\'iadas atrav<'.·s do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeim por meio do sistema. 
5.8. (JCALQLJl ,]l LJCITANTl ~ QUE SE JDl ~N'J'll :JC1\R Dl~ QL.:1\L<JCl ~R 1:0Rl\1A Sl-:R1\ 
SL'. MJ\RlJ\MFNTE EXCLL'. ÍDO D i\ DISPCTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entrq.,rues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 

6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de AI TO SANTO / CI ~. na forma dos artigos 3--1- a 37 da Lei 
Nº. 8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitcns 6.2 ao 6.--1-), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
seu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; dewndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPI: e RC ou 
Carteira de [ labilitaçào do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm , ·igor, 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, cm se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus admmistradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
:i,·erbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) (PJ; e R(; ou Carteira 
de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cuoperati,·as - no 
Ca11ório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; clc,·cndo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas J uríd1cas cio 
l~s tado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a m,'l triz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamrnto 
no País, e ATO DE REGISTRO DE ACTORIZAÇÀO PARt\ l·'l.: NCION 1\Ml ·: N'J'O expedido pelo r'>rf..,rào 
competente, quando a ati\'idade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de coopcrati,·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) Ato constituti\'C) ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76--1-/ 71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da coopcrati\'a (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -1-7 da lei 5.76--1-/71; 
III) Ata de li.indação da cooperativa; 
IV) Ata da assembléia que apron>u o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembléia lJUC o apro\'ou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprn,·ou; 

Q 
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VII) !~ditais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prm·a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.:?.. ProYa de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se hoU\-er, relativo 
ao dom.icílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatín:1 com o objeto contratual. 
6.3.3. Pro\'a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão nq.,rativa de dc'.·bitus 
relativa aos tributos federais e dí\'ida ativa da L'n.ião (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/ PCl·N Nº. 1.751 / 1-k 
6.3 . ..J.. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão nq.,rati,·a de débitos 
para com a fazenda estadual de seu donlicílio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão nehratin de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Cera! ou 1SS). 
6.3.6. Pro\'a de regularidade relat.i\'o ao J ·'tmdo de (~~rantia por Tempo de Ser,iço (1 :cTS) mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade Fiscal (CRJ,). 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
cc1·tidào negativa, nos termos do Título Vll -A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-l ,ei 
nº 5 . ..J.5:?., de 1 º de maio de 19..J.3, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº l '.2...J.-J.O, de 7 ck julho de :?.O 11. 

6...J.. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6...J..1. /\presentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis du último exercício social (2021), 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço dc,Tní. 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos de,·idamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso r, da Lei 8.666/ 93 e alteraçiics 
posteriores, e, ou, 110 caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração de Informação Sociocconômicas e Fisca.is (DLF1S) ele Pessoa Jurídica e respccti,o 
recibo de entrega cm conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples 'acional; 
6...J..:?.. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação cm jornal oficial, cm 
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
6 . ..J..3 . No caso das demfils sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos tennos de abertura e 
encerramento do J ,ino Diário - estes termos de,·ichmentc registrados na Junta Comercial - constando amda, no 
balanço, o número cio Li\TO Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6...J....J.. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 a.no), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
cio Livro e das folhas nos (1uais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, de,-cndo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
6.-t.S. Certidão Negati,·a de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negati\'a dos Distribuidores 
Cí,·eis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua , ·alidade. 
6...J..6 . CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6...J..7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e mo,,imentaçôcs da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

1) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidôes de sua filial e matriz. 
1 I) No caso de cooperati\'a, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6 . ..J..5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. !\presentar Atestado em papel timbrado do ()rgào (ou empresa) emissor, devendo conter, no núnimo, as 
seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do é,rgào (ou empresa) emissor; 
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b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de entrega dos produtos, e; 
d) assinatura e nome legí,·el do rcspunsá,·el pela gestão do contrato. l~sses dados poderão ser utilizados peb 
PM/\S/ CI : para comprü\·ação das informações. 
Ci.5.'.?.. /\presentar declaração de fumecimento, constante do anexo VII l, com timbre da editora, referente aos itens 
constantes no tem10 de referência (,·cr especificação de cada lote - de acordo com a editora do lote 
correspondente), para comprovar que a proponente possua capacidade de entrega do objeto deste certame. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de yue, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-1-/ 99, e ao inciso XXXI 11, do art. 7" da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou msalubrc, nun 
emprq.,:ra menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho al.i;,rum, sah-o na condição de aprendiz, a partir de 1-J. 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.'.?.. Declaração, sob as penalidades cabí,·eis, de que a licitante não foi declarada inidônca para licitar ou cuntratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 3'.?., §2º, da Lei Nº. 8.666/ 93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Ldital (ANEXO 
III). 
6.6.-J.. Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente do Mwiicípio da empresa proponente; 
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de /\LTO S1\NTO do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de ALTO SANTO/ CI ~, a documentaçiio 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (C RC) junto ao 
Município de ALTO SANTO- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados 
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de 
validade serão analisados pelo pregoeiro. 
6.6.8. /\ documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município ele ALTO SANTO / CL deH'rá 
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.6.10. /\s microempresas ou empresas de pequeno porte (MI~ ou l~PP) que possuam restrição fiscal, quanto ao~ 
documentos exigidos neste certame, dc,·crá apresentar declaração, fazendo constar cm tal documento tambbn a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis 
confom1e dispõe o art. -1-3, §1º da Lei Complementar Nº. 123/ 06. 
6.6.10.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, 1inplicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N r~ 8.666/93, sendo facultado ao 
Município de ALTO SANTO/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o licitante for w1ia filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
yuanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que l' \'alido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do 1 :cTS, quando o lici tante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos set-Yiços for a filial, os documentos 
dc,·crão ser apresentados com o número do CNPJ / MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ / MF da filial aqueles documentos que, pela prúpna 
natureza, furem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar se á às 
penalidades previstas na legislação. 
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7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.l. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado cm sessão pública por meio da ff\;'JLJZJ\Jl-i'/~ mediante 
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atra,·és do Sistema de Pregão: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso público". 
7.1. l. Os trabalilos serão conduzidos por scn·idor do Município de ALTO SANTO / CE, <lesit,•nado com o 
pre6tt:>ciro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistem,1 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público". 
7.1.'2. O licitante poderá e1n-iar as informações da proposta de preços e participar das disputas atra,·és do sistema 
elctrc)llico. 
7.'2. A participação no pregão cletr<>nico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante, 
exdusi\'amente por meio do sistema eletrônico obsen·ado as condiçôcs e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e dintlgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas cxclusirns, se 
for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
7.3. l. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.'2. 1\té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento elas Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro \'erificará a con formidacle das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem cm conforrniclack com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.-1- .1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os proponentes. 
7.-1-.'2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em 
ordem decrescente ele valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusiYidadc nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar N º . 1-1-7 / 1-I- e suas alteraçües. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusi\'amcnte, por meio do 
sistema eletrônico. 
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes de\'crão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. ( de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva.. 
7.5.'2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente infonnado de seu recebimento e do respectivo 
horário de registro e valor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.-1-. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e rc1-,:ristradn primeiro. 
7.5.6. Durante a sL:ssão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, do , ·alor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará u autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances dcn·rão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 0'2 (duas) 
casas decimais dos ccnta\'os, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, cm l1ualqucr item, cm um ,·alor unitário l1ue possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 0'2 (duas) primeiras casas decimais (ccnta,·os), den·ndo 
o pregoeiro e o licitante ,·encedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da cntrq..,>a 
da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema cletrr"micu, 
contraproposta ao proponente que ti\'cr apresentado o lance mais vantajoso, para l]UC seja obtida melhor propostn, 
obserndo o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas prc·,·istas neste !~ditai. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de atl~ 06 (seis) horas, a contar da hora do 
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encaminhamento do pregoeiro. J\ negociação será realizada pur meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor ,·alor imediatamente apús o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessi,·os, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a ,·erificação da licitude 
de preços di,·ersos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de fan>rccimcnto licito. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretrathcl, não podendo lrnver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.1-L Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente mexequí,,eis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequí,·eis aqueles que forem simbólicos, irrisúrios, de mim 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos Yalores estimados para a contratação. 
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Al .TO SANTO/CE, responsáYcl pela elaboração 
e emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que ti\'er apresentado a oferta com menor ,·alor, o pregoeiro 
dcYerá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante 
a n tcriormen te ela ssi ficado. 
7.6. DA FORMA D E DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6. l. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apús esse prazo, o sistema 
encaminhará a,·iso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. l~nccrrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
,·alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10° '0 (dez por cento) superiores, àt1ucla possam ofertar um lance 
final e fechado em até OS (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.l. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado cm até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. J\pós o término dos prazos estabeleci.dos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente ele valores. 
7.6.3.1. Não havendo lance fmal e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6..+. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exig<'.'ncias de habilitação. 
7.6..+.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compctiti,·a do Pregão, o sistema ektrtmico 
poderá permanecer acessÍ\'cl aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.6..+.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a I O (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dinLlgaçào. 

7.6.5. t\pós o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. l im 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a coopcrati,·a que se enquadre nos termos do art. 3-J., da Lei J,ecleral nº 11.-1-88/ 2007, e que ofertou lance de até 
511

0 (cmco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situaç·ão de empate, será f 
com·ocada automatteamentc pelo s1s1ema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cmco) mmulos, utilizando-se 
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do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5 .1. Não haYendc, manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não haYendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.'2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma moLiYada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até '20min (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razc"ies do recurso 
no sistema: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. As demais licitantes ficam desde logo conYidadas 
a apresentar contrarrazües dentro de igual prazo, que começará a cuntar a partu- do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada Yista imediata dos elementos indispensá\·eis à defesa dos seus interesses. 
7.7.1. Para abertura da TTu'lnifcstação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública 
com no mínimo '2-l- (\·inte e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 
7.7.'2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licita tório para responder pela proponente. 
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subirem 7.7. deste edital, importará na decadência do dm:ito de recurso. 
7.7.-l-. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro\'e1tamento. 
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
clctrhnicc, constante no site: htt_ps: //bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Prq,~o será la\Tada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessi\·os, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exi~da para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mcsrna obrigatonamentc 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8. l. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatÍYel com os 
preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
H'ncedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) ,\ Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secrctário(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do lnstnimcnto 
Contratual. 
7.<J. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo dc\·idamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a scss:i.u para 
realizar diligência a fim ele obter melhores subsídios pa.ra as suas decisões. 
7.9.'2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do prq,>ão na forma eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, atran:·s de mensagem 
eletrônica (i-/1at) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ ofertas será declarado \'Cncedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou \'antagens não pt-cYistas neste edital. 
7.10.'2. A mtimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
di\·ulgação na TNTERN ET, atraYés do Sistema de Pregão L-:letrônico: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico", no " chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante \Tnced()r 
deYerá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectin>s Yalores rea<lcquados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, de\·erão ser em·iados ao e-mail do Scror de J ,intaçües da 
Prefeitura Municipal de Al ,'f() SANTO/ CJ:'. (licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 
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(vinte e quatro) horas, após conYocação do pregoeiro atra\'és do rhat do sistema de prq..,rão clctr<mico, para que 
o pregoeiro proceda a unrn breve análise. 
8.1 .1. /\ proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada cm língua portuguesa, com a idcntific:1.ção d:1. 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada cm todas :1.s folhas e assinada pelo reprcscnranrc 
lq,r-al, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante ,-cnccdora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento ela licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do rcsponsán,1; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RC, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e L:F, bem como cópia do documento 
t.tue dá poderes para assinar contratos cm nome da empresa, se não for o caso do Sl)CÍn administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) /\presentar a MARCA, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, pr(Tidenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, !,tarantias e quaisquer outros ônus que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Tcnno de Rdcrc'.'nc1a: 
indicando, no quc for aplicável, o modelo, prazo de ,·alidade ou de 6rarantia, número do registro ou mscrição cio 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no ttcm ()(i 

(documentos de habilitação), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
in-ebri.ilaridades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147 /14 e nº 155/16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fLxadas no edital, o licitante será declarado wnccdor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de inteq)osiçào de recurso por quak1uer 
dos demais licitantes. 
8.1...J.. Se o licitante dcsatcnder às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subscliuente, pernut1da 
negociação - subirem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à ,·erificação da habilitaçã<) 
do licitante, na ordem de classificação, e assim succssi\·amente, até a apuração de uma proposta de preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certa.me. 
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
prq,roeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oi.to) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas de preços cscoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. f lavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
pmte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos documentos rclati\·os à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm J ,ei. 

9. DA FONTE DE RECURSOS 
9.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária, sob a rubrica: 230112 361 0600 2.048 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental / 2301 
12 365 0600 2.053 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil / 2301 12 366 0600 2.055 - Gestão das 
Atividades da Educação de Jovens e Adultos, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, 
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PM/\S, consignados no Orçamento de 2023. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
l 0.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licita tório dcw'rão ser ennados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
elctrúnico, no endereço licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasília / D! :. lndic:1.r o 
n" do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando l[Uats 
os itens ou subitcns discutidos; 
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, alL\:iliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus :mcxos, dcrnlir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta. 
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10.1.'.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa física 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subi tem, hipótese cm que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
10.l.3. A impugnação feita tempesti,·amcntc pelo licitante não o impedirá de participar do processo hc1tat<'ino até· 
o trânsito cm julb'ê\do da decisão a ela pertinente. 
10.'.2. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por rcpn:sentante 
não habilitado legalmente. 
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes serão divulgadas no sistema e ,·incularào os 
participantes e a administração. 
10.-1-. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe cm modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto tiuando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
10.-1-.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao textu original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não a fctar a formulação das propostas de preços. 

11. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
11.1. DILIGÊNCIA: l ~m qualquer fase do procedimento licita tório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promm·cr diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar infonnaçôcs ou permitir sqam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, \'edada a inclusão posterior de documento 
ou infom1açào que de\'cria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
11.1.1. Os licitantes notificados para prestar tiuaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação. 
11.'.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ALTO SANTO / CE poderá rerngar ou anular esta 
licitação, cm qualquer etapa do processo. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
1 '.2.1 . A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará cxclusi,·amentc a cargo da 
Autoridade Competente. 
l'.2.'.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
1 '.2.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
oc, irrências relevantes. 
1'.2.-1-- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se rescr\'a ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

13. DA ASSINATURA DO CONTRA TO 
13.1 - O Município de ALTO SANTO, com a intcn·eniência da SECRETARIA REQL:TSlTr\N'lV, assuma 
contrato com a(s) vcnccdora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente 
uma yez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
13.'.2- Caso o licitante ,·encedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior de\'crá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
atra,·és do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prcjtúzo da aplicação das sançücs 
cabÍ\'eis. 
13.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, obsen·ada a 
ordem de qualificação e classificação, para \'erificar as suas condiçôes de habilitação, e assim succssiYamcntc. 
13.-1-- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
cntre_(,'ê\r a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fa lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidúnco ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com u Mumcípio de ALTO S1\ NTO 
e será clescredenciado no cadastro cio Município, pelo prazo de até- 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
prc,·istas cm edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Ruâ: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 

\ 



PREFEITURA OE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1-1-.1 - No interesse da CONTRATANTI •'., o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexus poderá S('r 
suprimido ou acrescido até o limite de 25° o (\·inte e cinco por cento) do \'alor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto nn artigo 65, § 1 º e 2 ", inoso 11 da l .ci 
nº 8666/ 93. 
1-1-.2- No interesse da Administração, o \'alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprim1d, > 

até o limite de 25° o (únte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da l .ci nº 8.666/ 93. 
1-1-.3- A Licitante Contratada fica obrib,ada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supress,Jcs 
que se fizerem necessárias. 
1-1-.-1-- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as suprcsscJcs 
resultantes de acordo entre as partes. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15. l - ,\ fiscalização do contrato dar-se-á nos tennos do art. 67 da Lei 1 :ederal 8.666 de 1993, será dcsignadc > 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou seffiços, anotando cm registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o ljUe for necessário à regularização de falhas ou defr1to~ 
obseiTados. 
15.2 - 1\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi\'e perante terce1ros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de unpcrfeições técnicas ou , ·ícios rcdibitórios, e, na ocorrênc1a desta, 
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com e> art. 70 
da Lei J ;cderal nº 8.666/93 e suas alterações. 
15.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização e\·entualmcntc 
c1woh-idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsc1Yados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

16. DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBR10 
ECONÔMICO 
16.1 . Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da J ,ei Nº. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, altcraçôcs e rescisôes. 
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante expedição 
de ORDl ~NS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante \'encedor, que indicarão os quantltati,·us a 
serem entregues, de acordo com a corl\"eniência e oportw1idade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
16.2. 1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico , ou enviada \·ia fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida vi.a e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
16.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fomccimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçôes: 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 

b) No prazo de no máximo de 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra no horáno 
de 07h às 13h (horário local). 
16.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\'il do fornecedor por ,·ício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as cspccificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quantu aos 
produtos entregues. 
16.2.-1-. Os produtos de\'em ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obscrnndo rigorosamente 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Rcfcrc".·ncia e obsc1Yaç<"')cs constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas ti·cnicas vigentes. 
16.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome do da(s) un1datk(s) 
gestora(s) do Município de Al ,TO SANTO/ CL 
16.2.5.1 . /\s infonnaçõcs necessárias para emissão da fatura e nota fiscal de,·crão ser requeridas junto a(s) unidad(' (s) 
gcstora(s) . 
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16.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências cspeci ficadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, de\'endo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-1- (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
16.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaç<-ies 
contidas no Tem10 de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta ele 
preços, bem ainda às normas \·igentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e (Juaisqucr ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos Judiciai!-, 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prc\·idenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento lllll' lhes sejam 
imputáveis, inclusi\-c com relação a terceiros, e ainda: 
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total uu cm parte, o objeto cm que se venficarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fo,calizaçãu ou o 
acompanhamento pelo óq.,rão interessado. 

16.-1-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo sen-idor competente, da Nota Fiscal / Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos sctYiços executados. 
16.-1-.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota hscal / 1"atura apresentada pela 
Contratada com os se1Yiços efetivamente prestados. 
16.5. f laYendo erro na apresentação da Nota hscal / Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo <hs 
sançôes cabíveis, caso se cons tate que a Contratada: 
16.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
16.6.2. Deixou de executar as ati\·idades contratadas, ou não as executou com a c1ualidade mínima exigida; 
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção elas condiçôes de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de paf.,ramento. 
16.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação \·igentc. 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o \·alor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na Yanação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade [ nterna (T GP-Dl), diH1lgado pela Fundação Getúlio Varhras, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizaçôcs nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
16.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
16.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
16.1-1-. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
obsetYado o interrq,,rno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
17. 15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - 1 PC:A, do Instituto 
Brasileiro de Ceografia e l~statística - 113GE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: J>r = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acn·snmo ou 
decrt~scimo de preço decorrente de reajuste. 
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J 6.16. CONTRJ\TADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à Secretaria 
J .icitantc, explicitando a forma de aplicação du índice e o valor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
16.17. Caso a CONTRATADA não solicite tcmpestivamcntc o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
16.18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for furmulado depois de extinto o contrato. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17. 1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Sec,iço. 
17.2. Proporcionar à CONTRATA DA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôcs 
decorrentes do Termo Contratual, inclusi\-c com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
Federal 112 8.666/ l 993 e suas alterações. 
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atra\·és de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
pn)\·idências da CO TRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
17.-+. Notificar a CONTRATADA, de llualqucr irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
17.5. Efetuar os pagamentos dc\·idos à CONTRATADA nas condiç6es estabelecidas neste contrato. 
17.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser \·ariá\'cl cm cada local e passÍn' l de 
alteração, conforme con\'cniência da CONTRATANTE com obsen-áncia das leis trabalhistas. 
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
17.8. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos/scr\'iços. 
17.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
17.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos seffiços 
prestad< >S, para c1uc sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
17.11. Exigir ela Contratada, a qualguer tempo, documentação gue comprove o correto e tempcsti\·o pa.l,,amcnto 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
17.1 ~- Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, cm 
conformidade com o art. 73, ll, da Lei 11º 8.666/93. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1 -Entrcgar os produtos / equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta \'Cncedora do certame; 
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.3- Pro\·idenciar a imedi.ata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
18.-1-- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficic'.-ncia ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolúdos na entrega do objeto contratual. 
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a exccuçà< > 

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdc'.-ncia social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas d< > 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
18.6 - Prestar imediatamente as informaçües e os esclarecimentos que n:nham a ser solicitados pela contratante, 
sah-o quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2-1-
(\'intc e lJUatro) horas. 
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprm·adamcntc apresente condiçôcs de defeito ou em 
desconformidades com as espccificaçôes constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccstor do 
Cuntrato. 
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional cm·oh-ido na execução do obieto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTI•'. . 
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que compnwadamcnte apresente condiçôes de defeito ou cm 
desconformidades com as especificaçôes constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
18.1 O - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver cm desacordo com as especi ficaçc,e!- básicas, l'/ ou 
aquele cm que for constatado dano cm decorrência de transporte ou acondicionamento, pro\'idcnciando a 
substituição do mesmo, no prnw imediato, contados d, notificação qu,· lhe fo, ent,·egnc ofice,lnwnte. e 
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18.11 - Responsabilizar-se pelos \·Ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
cio Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
18.12 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificaçã, > de e\·entos sancionheis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício pn'·Yio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a Cnião, Lstados, 
Distrito f ."ederal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do 1\C('mlão TC L' / Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte para obtenção de trntamento fayorec1do cm 1. 1 mpedimcnto de licit,ir pelo período de, no mínuno. 1 

licit:1ções incenti,·adas ou não. (um) ,mo . . \ córdão TCT /PL n" 307~/ 201 1. 

11- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
2. Impedimento de licitar pt:lo período de, 11<1 mírnm". ~ sessão de licitação par,1 qualquer manifestação na sessão 

públic.1, gerando tumulto e atc1sos no certame. (quatro) meses. 

111 Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período d<:, no mínimo,(, 
pública ou não mantiver a proposta mi fase de acei tação. (seis) meses. 

I\ ' - ~Jo ,ipresentar ou deixar de apresentar documentação 
solicitad.1 no edital nJ fase ele aceitação da propost;1, ~- l rnpedimento de licitar pelo período de, IH) míntmo, 6 

habilitação ou na contratac,:ão. (seis) meses. 

\ - . \presentar proposta comercial em desacordo com o 
5. impedimento de licitar pelo período de, no mírnm, ,, 1 

J,:d1t,tl, ,Jc.1sionando a frustação do cerume em qualquer 
(um) ano. 

sentido. 
lmpedimen to de licitar pelo período de rn > mímm<, 'i ( cmc, ,) 

\"1 - \presentar documcn tação falsa durante a licitação ou anos. 

contratação. Comunicar ao Ministério Público l·:stadu.11 e ou Fedem\ rur,1 

apurac,:ões de sanc,:ões de ordem penal. 

\ ' 11 - 1\Jão manter ílS condições habilitatóri,1s durante a 
8. Impedimento de liciur pelo período de, n,, mí111mo, ú 

execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 
(seis) meses. 

preços. 

9. Impedimento de licitar pelo período de, no mín11no, 1 
VIII- Não retir,1r a nota de (um) ano. 

empenho/não assinatura da Ata. 10. Multa de, no mínimo, 10º-o (dez por cento) do valor d,, 
contr,tto / nota de empenho. 

11. Advertência 

IX- Entreg;ir o objeto fora do prazo estabelecido no edital e 
12. Multa de, no mínimo, 0,5 ° o (meio por cento) por dú 

termo de referência. 
de atraso, aplicada sobre o valor do materi:tl não fornccid< ,, 
limitada a 20 (vinte) di.1s. ,\pós o 1·igésim" di,1 p<1tkr,Í ser 
considerada incxecução tot.11 ou parcial do objeto. 

13. :\d vertência: 

X- ><ão efctu,1r a troc1 do objeto, qu,mdo notificado, durante 
14. Impedimento de licirar pelo período de. no mírnmo. 1 
(um) ano. 

a contratação. 
15. \!ulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do 1·,1\m d<> 
contrato / notJ de empenho . 

16. . \d vertênci,1 
17. i\!ult,1 de, no mírnmo, 0,5" o (mt'to p"r cento) por tlia 

~1 - Substituir o objeto fora do prnzo estabelecido. 
de atraso, aplicada sobre u ,·,1lor do materi,tl não 
substituído, limitada a 20 (1·inte) tfos . \p<>S o 1·1gé,imo 
d1,1 poder:i ser considcrad,1 incxccui,:,1o t• ,t:11 uu p,1.1"c1al du 
o bjeto. 
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18. "\dyertcncia 
\:li- Deixar de realizar ou atrasar a inst,ilação ou montagem 19. 1 mpedimen to de licit,ir pelo período de, no mí111mu, 6 
do (s) e4uipamentc1 (s) quando pre1·isto no edital e termo de (seis) meses. 

referêncm. 20. 1\ [ul ta de, no mír11mo, 0,5° o (meio por cento) por di,1 

de atraso, aplicada sobre o valor do C'L\Uip.tmento. 

'( 111 - Deixar de entregar documentação original exigida neste 21. :\lulta de, no mínimo, 10" o (dez por cento) do 1·,1lor do 
F.d1tal durante a licitação ou contratação. contr,1to / nota de empenho / 1·;1lor tot,il estim,1do p.1r;1 () 

item ou lote. 

'(] \ ' - Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínirnn, 2 22 . 

contratação, c,1usando pre1uízo a . \dministração ou (dois) ,mos. 
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ,10 

23. 1\lulta de, no mínimo, l 0° o (dez por cento) dr, 1 ;tlcir do 
regramento do edital, aos licitantes, ~ \d ministração e a 

contrato/not.1 de empenho. 
sociedade. 

24 . 1 mpedimen to de licit,1r por 5 ( cmco) ;mos. 
25. .\lulta de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do 1·,1lur do 

\:\·- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. contrato/ nota dc empenho. 

26. Comu111e,ir ,l() 1\ [mistério Públiw 1:eder,d e <>LI 

J·'.stadual. 

'(\'! - Não recompor níveis dc sernços acordados, quando 
esgot,tdos os sancionamcn tos próprios, rcguLtrcs e incrcn tcs 27. lmpcdimcnto dc licit.Jr com a P\L \S pelu pcrÍ(1do de, 
aos rnonitoramcntos técnico-operacional e administratiYo do no mínimo, 1 (um) ano. 
gcrcnciamcnto contratual. 

X\ ·n- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou 
28. Imped imento dc licitar com a P\l :\ S por, no mínimo, 

prcYista cm lei e no cdital da presente licitação, em que não se 
2 (dois) anos. 

u,rnmc outra penalidade. 

'(\'111- '.\:ào celebrar contrato, em con 1·ocação dentro do 29. Impedimento de Licitar com o mu111c1p10 de \LTO 
prazo de 1·,didadc de proposta. SANTO por, no mínimo, 1 (um) ,u10. 

30. Impedimento de licit,ir com a P\I \S por, 1H> mí111rno, 
\:1\:- lncxecução tot,d, prcl'isto na Lei 8666/93 e Lei 2 (dois) anos. 

10.520/2002. 31. Multa de, no mínimo, 20'~º (vinte por cento) sobre o 

valo r do contrato/nota de cmpcnho ou Yalor da p;trcela. 

32. lmpcd1mcnto dc licitar com a 1\\L \S por, no mínurn,, 
\:X- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e 1 (um) ano. 

Lci 10.520/2002. 33 . .\Culta de, no mínimo, 10° o (dez por cent<,) sobre (J 

valor corrcspondente a parte não executada. 

XXl - Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 
hem como pessoas que in regram os processos da P i'vL \S, cm 
razão de denCmcias sob a acusação dc direcionamento dc 3-1. Impedimento de licitar com d \dministr,1ção Púlilic.1 

certame, sem a aprescn tação de prol'as pertinentes ou a l;ederal, l:.stadu,d, l\lun1cipal, pelo período de 5 (cinco) ;mo. 

apresentação de provas infundadas, cm processo 
,1dministrati1·0 instaurado. 

\:XII- C:omcter fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
35. Dcclaração de inidoncidade 

tributos. 

\:\:Til- Demonstrar não possuir idoneidadc p,1ra contrnt,1r 

com ,1 • \dministração crn virtudc de atos ilícitos pratirndos. 36. Declaração de inidoneidade 

\:\:!\'- Frustrar ou fraudar, mcdiante ajustc, combinação ou 37. i\!ult,1 de até 20° o do fa tu r,uncn te, hrut" do último 

qualqut:r outro cxpt:dien te, o car.ítcr competitinJ de cxcrcíc10 anterior ,l() da instauração do proccs,o 

procedimento ltcitatório público. ,tdmin1strativo. 

38. Publicação cxtraord111,ína d:t dcos,i,i crmdcn,1t<·,na. 

'('(\'- Impedir, perturbar ou frnudar a rc,1Itzaç:fo de qualquer 39. :\lulta de até 20°0 do fa tu r,tmcn t< > bruto do últirnu 

ato de procedimento licitatório público. cxcrcíc10 ,111 tai( ,r 
admirns tratiYo. 

ao da 111staur.1ção do processe, 

40. Publicação extraord111,Ín:1 da decisão condcn,lt<>n.i. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

\:\:\ · [- Criar, de modo fraudulcn to ou irregular, pessoa 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrat() administratiYo; 

\:\:\'11- ,\lanipuL1r ou fraudar o equilíbrio econôm1co
financeiro dos contratos cdcbrados 
com a administração públict 

41. i\[ulu de até· 20° o do faturarncnto brut() do últ11no 
exercício ,interior ,to da instauração do proccss() 
,1dministr,1tivo. 

42 . Puhlic,1çào extraordin,Ína da decisão conde11,1tc',ria. 

43. \[ul t,1 de até 20° o do fatur,tmcnto hrut<, do último 
exercício anterior ao d,1 inst,1uraçào do processo 
administrativr>. 

44. Public1ção extraord111,íri,1 da dcc1sào condcn,1tc',n,1. 

19.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempesti,·amentc e inde,·idamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que deYcrá examinar a lq,l"'illiclade da conduta 
da contratada. CumprO\·ado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

PMAS, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
19.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10° n (dez por cento) sobre o ,·alor do contrato, a J>MAS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese cm ljUC a vencedora também se sujeitará às sançôes 
administrativas previstas neste ! ·'.ditai. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pre,·ista no :irt. 7" da Lei nº 
10.250/2002. 
19.-.J.. As multas porventura aplicadas serà.o descontadas dos paj..,>amentos devidos pela PMAS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigáYcl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumuhti,·amcntc às demais 
sançôes previstas neste J ~ditai. 
19.5. O licitante/ contratado será informado c1ue está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer ;i 

defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/1999. 
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa pré\'ia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises dl'\·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
19.6. J\s multas serão recolhidas cm fa,·or da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação en\'iada pela autoridade competente, ou, guando for o caso, inscritas na Dí,·ida i\ti\'a 
e cobradas judicialmente. 
19. 7. As sançôes aqui pre,·istas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 1solaclas ou, no caso das mult:is, 
cumulati\'amente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. A incxecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nus 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
:20.1. l. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Dctenninada por ato unilateral e cscnto da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XJ J e XVU do 
art. 78 da lei 8.666/91, notificando-se a contratada com antecedência m.ínima de 30 (trinta) dias, obser,ado o 
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesn1a lei; 
b) Amigán.·I, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 º do art. 79 da J ,ei 8.666/93; c) Judicial, nos tem1us 
da kgislaçào ,·igente. 
20.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
20.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti,·ados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçües e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifícaçc1cs e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, Jcyando a Administração a comprornr a impossibilidade da conclusão dos 
scn-iços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do inicm de sen·iço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e pré,·ta comunicação à Administraça<( ~ O 
desatendimento das detcrminaçôes regi.dares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
J .ci nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) A decretação ela falência ou instauração ela insoh·ência civil; 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrntura da empresa que prejudique a execução du 
Contrato; 
k) Radies de interesse público, de alta rclcdncia e amplo conhecimento juslificadas e deterrninadas pela máxima 
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo J\dministratiYo a que se 
refere o Contrato; 
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçôes do \'alor inicial do Contrato 
além do limite pennitido no parágrafo primeiro do artigo 65 ela Lei nº 8.666, ele 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da J\d1ninistração, por prazo superior a 120 (cento e ,·inte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perh1rbaçào da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obri!,"3tório de indenizaçúes pelas 
sucessins e contratualmente impre,·istas desmobilizações e mobilizaçúes e outras prc\'istas, assq..,rt1rado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obri1-,raçôcs assumidas ate'· que sqa 
normalizada a situação; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força rna.ior, regularmente comprovada, impcditi\'a da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançôes penais cabíw·is; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administratiYa prc\'ista no art. 77 desta 
Lei; 
l() A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão <J11 
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incoq)oraçãu, que implique 
\'iolação da l .ci de J .icitaçôes ou prejucfü1ue a regular execução do contrato. 

21. DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
21.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.8-1-6/2013 Qei anticorrupção) 
e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é vedado às partes it1cluindo 
seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
I . Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a c.1uem quer que 
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
11 - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
11 l - Obter \'antagem ou beneficio indeYido, de modo fraudulento, de modificações ou prorro!,rações do 
mstrumento com·ocatório, sem autotização em lei, no ato con\'ocatório da licitação ou nos rcspccti\'os 
insLrumentos contra tua is; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econi\mico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou om1ssôes que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.8-1-6/ 2013, do Decreto nº 8.-1-20/ 2015 ou de 
l(Uaisquer outras leis ou regulamentos aplicá\'eis, ainda que não relacionadas com o presente contrato. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1 - lndcpendcntemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condiçôes e exigências deste edital, na ,·eracidacle e autenticidade das informaçôes constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditini à participação da pessoa jurídica, bem como de que dcH'rá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
22.2- Confom1e a legislação cm ,·igor, esta licitação, na modalidade Pregão 1-Jetrtmico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou pro\'ocada em qualquer fase do processo; 
b) rc,·ogada, por conveniência da Administração, decorrente de moti,·u supetYeniente, pertinente e suficiente para 
jus ti ficar o a to; 
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22.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será rqpstrado no horário oficial de Brasília;Dú;Í:rito 
1 ;ederal. 
22...J. - Fsta licitação poderá ser, cm caso de fniado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
22.5 - !0~stc edital e seus elementos constituti\'OS poderão ser lidos e obtidos na Comissão de J>rq.,rào da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, Alto Santo, Ceará, no horário 
das 08:00 atC:· às 11 :30 horas, ou poderá ser lido atra,·és do site: licitacao@altosanto.ce.gov.br, 
www.tce.ce.gov.br ou https: //bUcompras.com /Home/PublicAccess. 
22.6-(~uaisqucr esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Prq.,>-ão 
da Prefeitura Municipal de AJ ,TO SANTO, localizada à Rua Cel. Simplício Bezerra, 198, Centro, no horário das 
08:00 até às 11:30 horas, ou através do e-mail: licitacao@altosanto.ce.gov.br. . 
22. 7-0s casos omissos serão resoh-idos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade compctcn te, nos 
termos da legislação pertinente. 
22.8 - (~ualquer modificação no l0~dital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação cm que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestiona,·clmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
22.9 - No julf_,>amento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
cm ,\ta acessÍ\·cl a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22. 10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admirnstraçàu 
não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serYiço, se for o caso, para 
rcprcsentá-lu na execução do contrato. 
22.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e inclutr-sc
á o do ,·encimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23. DOFORO 
23. 1- 1 ;ica eleito o foro da Comarca de AJ ; l 'O SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, ljUe não possa ser resolvida pela \"Ía administrativa, renunciando-se, desde já, a ljualquer 
outro, pur ma.is privilegiado que seja. 

ALTO SANTO- CE, 20 de Dezembro de 2022. 

/ 

'M_ , 
KJ W·i1t 

Preg< 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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